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São Pedro da Aldeia, 09 de novembro de 2006. 

CIENTE 
Contou do expedito da Sessão 
do Dia 	th? 

PROJETO DE LEI N° 138/2006 
rancis 	ir s oroira Pinte 

Pre iMnf 

Torna-se obrigatório ao proprietário, o r gistro de animais 
eqüinos e bovinos que transitam em vias públicas no municíp o de São Pedro da 
Aldeia. 

A Câmara Municipal de São Pedïo da Aldeia aprova e o Exrn° Sr. Prefeito Sanciona ,a 
Lei 

Art 1 ° - Fica estabelecido a obrigatoriedade aõpoprietarios de animais equinos e 
bovinos, que transitam em vias publicas, o regisü os̀  mesmos na prefeitura municipal 

1-0 animal terá em sua orelha, urna peqúena Ïca de aço que contenha dados de 
identificação do proprietário. 	 J') 

Art 2° - Será de total responsabilidade do'jpiietario qualquer dano causado a 
terceiros pelo animal. 

Art.3°- Os proprietários de animais de que trata o •caput da art. 1° terão o prazo 
máximo de 120 dias para cadastrarem os seus animais, a partir da regulamentação. 

Parágrafo Único- O não cumprimento da presente Lei implicara em multa ao infrator, 
de 100 a 600 vezes o valor da UFM Unidade Fiscal do Município, a ser estabelecida 
pelo regulamento. 

Art . 4°- O Chefe do Poder Executivo terá p prazo de 60 dias para regulamentar a 
presente Lei por decreto, adotando inclusive, os procedimentos de estilo visando a 
inclusão da receita no orçamento do município para o exercício de 2007. 

Art 5°-Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 	
A CO 

Art 6°- Revogam-se as disposições em contrário. 	00 
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